
PODER
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N°97/2021

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria competente 

providencie a ampliação de parcerias com faculdades e universidades, proporcionando descontos 

nas mensalidades para os alunos lindoianos.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo ampliar as possibilidades de estudo para os 

alunos que buscam ingressar em faculdades, através de bolsa de estudos.

Fazer uma faculdade e obter um diploma de nível superior é o sonho de muita gente. No 

entanto, os estudos podem pesar bastante no orçamento familiar e nem todos têm condições financeiras de 

bancar as mensalidades.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar de 

um assunto de interesse público.

Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador
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